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Objectivo Avaliar o grau de cobertura dos compromissos exigíveis a curto prazo pelo activo 
corrente. 

Fórmula 
LG � 	

AC

PCP
	x	100 

[%] 

Dados e 
origem 

AC = Activo Corrente (ou circulante) = Existências + Dívidas de terceiros médio e longo prazo + 

Dívidas de terceiros curto prazo + Títulos negociáveis + Títulos bancários e caixa + Acréscimos 

e diferimentos = campos A0234(3) + A0246(3) + A0258(3) + A0265(3) + A0268(3) + A0273(3) 

da declaração anual IES 

 

PCP = Passivo de Curto Prazo ou Corrente = Dívidas a terceiros curto prazo + Acréscimos e 

diferimentos = campos A0331(1) + A0335(1) da declaração anual IES 

 

Exemplo AC = € 126.000.000 

PCP = € 81.000.000 

LG = 126.000.000/81.000.000 * 100 = 155,55% 

Observações O Activo Corrente corresponde aos meios ao dispor da empresa que, em circunstâncias normais, 

podem ser convertidos em valor monetário num prazo não superior a um ano. O Passivo de 

Curto Prazo corresponde, por seu lado, aos compromissos a que a empresa terá de fazer face 

no mesmo período. 

Este indicador avalia o nível de risco que possa existir na satisfação das obrigações imediatas de 

uma empresa. Valores de LG muito inferiores a 100% refletem a possibilidade de rotura nos 

meios disponíveis, enquanto que valores acima desse nível asseguram uma margem de 

segurança eventualmente importante no caso de alguns activos correntes revelarem maior 

dificuldade na sua mobilização. 

 

 

 


